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 FINANÇAS E CULTURA

Gabinetes dos Secretários de Estado Adjunto, 
do Tesouro e das Finanças e da Cultura

Despacho n.º 10461/2016
Nos termos do disposto no artigo 6.º e nos n.os 1, 3 e 6 do artigo 16.º dos 

estatutos do Organismo de Produção Artística, E. P. E. (OPART, E. P. E.), 
aprovados em anexo ao Decreto -Lei n.º 160/2007, de 27 de abril, a estrutura 
orgânica integra obrigatoriamente o diretor artístico do Teatro Nacional de 
São Carlos, nomeado por despacho conjunto dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das finanças e da cultura, devendo a sua escolha 
recair numa personalidade de reconhecido mérito cultural, com perfil, 
formação e experiência nos domínios da programação e direção artísticas 
da respetiva área de atuação, para um mandato com a duração de três anos.

Considerando a nota curricular de Patrick James Dickie, que consta em 
anexo ao presente despacho e evidencia perfil adequado e demonstrativo 
da aptidão e da experiência profissional necessárias ao exercício das fun-
ções de diretor artístico do Teatro Nacional de São Carlos, enquanto ativo 
essencial responsável pela preparação e execução da programação;

Assim, ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 3 do Despacho 
n.º 3488/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 48, de 
9 de março de 2016, na alínea d) do n.º 1 do Despacho n.º 6692/2016, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 98, de 20 de maio de 
2016, e no artigo 16.º dos Estatutos do OPART, E. P. E., aprovados em 
anexo ao Decreto -Lei n.º 160/2007, de 27 de abril, determina -se:

1 — Nomear diretor artístico do Teatro Nacional de São Carlos Patrick 
James Dickie, para um mandato com início em 1 de setembro de 2016 
e termo em 31 de agosto de 2019.

2 — Fixar a remuneração mensal de 5000,00 € (14 meses/ano), à qual 
são aplicáveis as disposições da Lei n.º 75/2014, de 12 de setembro, e 
da Lei n.º 159 -A/2015, de 30 de dezembro, relativas à redução remu-
neratória e respetiva reversão progressiva.

3 — Estabelecer despesas de representação com o limite de 300,00€/
mês, direito a uso de telemóvel com plafond de 120,00€/mês, alojamento 
e viatura quando a mesma estiver disponível.

4 — Em execução do presente despacho deve ser celebrado um con-
trato entre o OPART, E. P. E., e Patrick James Dickie.

8 de agosto de 2016. — O Secretário de Estado Adjunto, do Tesouro e 
das Finanças, Ricardo Emanuel Martins Mourinho Félix. — 9 de agosto 
de 2016. — O Secretário de Estado da Cultura, Miguel Honrado.

Nota curricular
Patrick Dickie é diretor artístico, produtor criativo e dramaturgo nos 

domínios da ópera e das artes performativas. Atualmente, exerce funções 
de consultor artístico no Aldeburgh Music e na English National Opera. 
É, também, consultor do Festival de Spitalfields e programador convi-
dado para temporada 2015/2016 no Teatro Nacional de São Carlos.

Ao longo de mais de 17 anos, exerceu funções como produtor criativo 
em ópera e teatro musical na English National Opera, no Aldeburgh Music 
e no Almeida Theatre, em Londres, tendo concebido dez temporadas neste 
último, incluindo trinta produções (das quais, 16 foram estreias mundiais) 
de compositores como Adès, Battistelli, Barry, Casken, Dove e Holt, entre 
outros. Transformou o Almeida Opera numa digressão anual, tendo criado 
um centro artístico de desenvolvimento para as novas gerações de artistas.

Como produtor na English National Opera (ENO), teve a oportunidade 
de trabalhar estreitamente com o diretor artístico John Berry na elabo-
ração uma série de colaborações entre a ENO e talentos do teatro inglês 
que foram internacionalmente reconhecidas e premiadas pelos Olivier 
Awards. Produziu a estreia de óperas de artistas como Daniel Kramer 
(Punch and Judy) e Fiona Shaw (Riders of the Sea, Elegy for Young 
Lovers) e colaborou com entidades pioneiras no teatro imersivo, como 
Punchdrunk (The Duchess of Malfi), Complicite (A Dog’s Heart), La 
Fura dels Baus (Le Grand Macabre) e nas estreias de encenadores como 
Katie Mitchell e Benedict Andrews, na English National Opera. Produziu 
quatro temporadas da ENO em colaboração com o Young Vic e liderou o 
projeto que levou à produção da peça The Thebans, de Julian Anderson.

O seu trabalho é estruturado numa procura incessante de colaborações, 
criando condições propícias simultaneamente para artistas e público, 
com o intuito de desenvolver e apoiar artistas. Iniciou a sua carreira 
como diretor de recursos humanos na English National Opera e encenou 
produções musicais em diferentes contextos, incluindo a estreia inglesa, 
de Peter Eötvös, As I Crossed a Bridge of Dreams (Almeida Opera, 2007) 
e como codiretor do Solomon’s Knot, com execução de peças de música 
barroca francesa e inglesa, no Aldeburgh Easter Festival, em 2015.

Projetos anteriores:
Outubro de 2011-fevereiro de 2014: Norfolk e Norwich Festival: 

diretor associado/produtor executivo;

Outubro de 2007-março de 2011: produtor da ENO (English National 
Opera);

Março de 1998-abril de 2000/maio de 2000-agosto de 2007: Almeida 
Opera: diretor associado/produtor;

Outubro de 2003-outubro de 2006: Aldeburgh Music: produtor da 
New Opera;

Julho de 1996-novembro de 1997: London Musici: produtor dos 
projetos especiais;

Agosto de 1995-fevereiro de 1996: English Touring Opera: diretor 
de equipa;

Setembro de 1992-julho de 1994: English National Opera: diretor 
estagiário do Arts Council (temporada 1992/1993), diretor de equipa 
(temporada 1993/1994);

1990 -1992: Open Stage Touring Company: diretor artístico.

Formação:
1988 -1991: Universidade de Leeds, West Yorkshire (BA Hons Lite-

ratura e Língua Inglesa);
1982 -1987: Escola de Westminster, Londres SW1 (Inglês/História, 

Alemão/História).
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 Despacho n.º 10462/2016
Os estatutos do Teatro Nacional de São João, E. P. E. (TNSJ, E. P. E.), 

aprovados em anexo ao Decreto-Lei n.º 159/2007, de 27 de abril, dis-
põem nos n.os 2 e 5 do artigo 15.º que o diretor artístico é nomeado por 
despacho conjunto dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das finanças e da cultura, devendo a sua escolha recair numa personali-
dade de reconhecido mérito cultural, com perfil, formação e experiência 
nos domínios da programação e direção artísticas das respetivas áreas de 
atuação, e que o respetivo mandato tem a duração de três anos.

Considerando a nota curricular de Nuno Manuel Guerra Carinhas, que 
consta em anexo ao presente despacho e evidencia ampla experiência 
como encenador, cenógrafo e figurinista, destacando-se, entre outros, 
os trabalhos já realizados no Teatro Nacional de São João, para o Teatro 
Nacional de São Carlos, Ballet Gulbenkian, Companhia Nacional de 
Bailado, Nederlands Dans Theater, Ballet du Grand Théâtre de Genève, 
Compañia Nacional de Danza, Teatro Nacional D. Maria II, Casa da 
Música, São Luiz Teatro Municipal, A Escola da Noite, Teatro O Bando, 
a par de incursões no domínio da escrita para cena e para o cinema, da 
realização cinematográfica e de atividades letivas na Escola Superior 
de Dança de Lisboa, na Escola Profissional das Artes e Ofícios do Espe-
táculo (Chapitô) e no Balleteatro Escola Profissional;

Considerando a qualidade do trabalho desenvolvido até ao presente, 
a necessidade de assegurar uma linha de continuidade na programa-
ção do Teatro Nacional de São João, e o notável percurso profissional 
evidenciado no seu curriculum, afigura-se que Nuno Manuel Guerra 
Carinhas apresenta o perfil adequado para o exercício das funções de 
diretor artístico do TNSJ, E. P. E.

Considerando ainda que, para cumprimento das obrigações de serviço 
público confiadas ao TNSJ, E. P. E., a estrutura orgânica integra obriga-
toriamente o diretor artístico enquanto ativo essencial responsável pela 
programação, devem manter-se as condições remuneratórias anterior-
mente fixadas para estas funções, exercidas em regime de exclusividade, 
e que têm sido aplicadas em situações similares.

Assim, ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 3 do Despacho 
n.º 3488/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 48, de 
9 de março de 2016, na alínea e) do n.º 1 do Despacho n.º 6692/2016, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 98, de 20 de maio de 
2016, e no artigo 15.º dos Estatutos do TNSJ, E. P. E., aprovados em 
anexo ao Decreto-Lei n.º 159/2007, de 27 de abril, determina-se:

1 — Nomear diretor artístico do Teatro Nacional de São João, E. P. E., 
Nuno Manuel Guerra Carinhas, para o triénio 2016-2018.

2 — Fixar a remuneração mensal de 5000,00 € (14 meses/ano), à qual 
são aplicáveis as disposições da Lei n.º 75/2014, de 12 de setembro, e 
da Lei n.º 159-A/2015, de 30 de dezembro, relativas à redução remu-
neratória e respetiva reversão progressiva.

3 — Estabelecer despesas de representação com o limite de 300,00€/
mês, direito a uso de telemóvel com plafond de 120,00€/mês, alojamento 
e viatura quando a mesma estiver disponível.

4 — Em execução do presente despacho deve ser celebrado um con-
trato entre o TNSJ, E. P. E. e Nuno Manuel Guerra Carinhas.

5 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de janeiro de 2016.

8 de agosto de 2016. — O Secretário de Estado Adjunto, do Tesouro e 
das Finanças, Ricardo Emanuel Martins Mourinho Félix. — 9 de agosto 
de 2016. — O Secretário de Estado da Cultura, Miguel Honrado.
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Nota curricular
Pintor, cenógrafo, figurinista e encenador. Diretor Artístico do Teatro 

Nacional São João (TNSJ) desde março de 2009.
Nasceu em Lisboa, em 1954. Estudou Pintura na Escola Superior de 

Belas-Artes de Lisboa. Como encenador, destaca-se o trabalho reali-
zado com o TNSJ e com estruturas e companhias como Cão Solteiro, 
ASSéDIO — Associação de Ideias Obscuras, Ensemble — Sociedade 
de Actores, Escola de Mulheres e Novo Grupo/Teatro Aberto. Entre a 
extensa lista de companhias e instituições com que colaborou, contam-se 
também o Teatro Nacional de São Carlos, Ballet Gulbenkian, Companhia 
Nacional de Bailado, Nederlands Dans Theater, Ballet du Grand Théâtre 
de Genève, Compañía Nacional de Danza, A Escola da Noite, Teatro 
Bruto, Teatro Nacional D. Maria II, São Luiz Teatro Municipal, Teatro 
O Bando, Chapitô e Os Cómicos.

Como cenógrafo e figurinista, trabalhou com os encenadores Ricardo 
Pais, Fernanda Lapa, João Lourenço, Fernanda Alves e Jorge Listopad, 
os coreógrafos Paula Massano, Vasco Wellenkamp, Olga Roriz e Paulo 
Ribeiro, e o realizador Joaquim Leitão, entre outros.

Dos espetáculos encenados para o TNSJ, refiram-se os seguintes: 
O Grande Teatro do Mundo, de Calderón de la Barca (1996); A Ilusão 
Cómica, de Corneille (1999); O Tio Vânia, de Tchékhov (2005); Todos 
os que Falam, quatro dramatículos de Samuel Beckett (2006), espetáculo 
escolhido para integrar o XVII Festival da União dos Teatros da Europa 
(Bucareste, 2008); Beiras, três peças de Gil Vicente (2007); Tambores na 
Noite, de Bertolt Brecht (2009); Breve Sumário da História de Deus, de 
Gil Vicente (2009); Antígona, de Sófocles (2010); Exactamente Antunes, 
de Jacinto Lucas Pires, a partir de Almada Negreiros, coencenado por 
Cristina Carvalhal (2011); Alma, de Gil Vicente (2012); Casas Pardas, de 
Maria Velho da Costa, com dramaturgia de Luísa Costa Gomes (2012); 
Ah, os dias felizes, de Samuel Beckett (2013); e O Fim das Possibili-
dades, de Jean-Pierre Sarrazac (2015), coencenado por Fernando Mora 
Ramos. Também em 2013, a convite da Casa da Música, encenou Quar-
tett, ópera de Luca Francesconi, adaptação do texto de Heiner Müller.

Ao longo da sua carreira artística, encenou ainda textos de autores 
como Federico García Lorca, Brian Friel, Tom Murphy, Frank Mc-
Guinness, Wallace Shawn, Tim Carlson, Jean Cocteau, Henri Michaux, 
Luigi Pirandello, António José da Silva, Mário Cesariny e Luísa Costa 
Gomes, entre muitos outros. Assinalem-se ainda as experiências realiza-
das nos âmbitos da escrita para cena e do cinema. Em 2000, realizou a 
curta-metragem Retrato em Fuga (Menção Especial do Júri do Buenos 
Aires Festival Internacional de Cine Independiente, 2001). Escreveu 
Uma Casa Contra o Mundo, texto encenado por João Paulo Costa 
(Ensemble, 2001).

Lecionou na Escola Superior de Dança de Lisboa, na Escola Pro-
fissional das Artes e Ofícios do Espetáculo (Chapitô) e no Balleteatro 
Escola Profissional.
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 DEFESA NACIONAL

Direção-Geral de Recursos da Defesa Nacional

Aviso n.º 10341/2016

Procedimento concursal comum para constituição de vínculo de 
emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, para preenchimento 
de 5 postos de trabalho correspondentes à carreira e categoria de 
Técnico Superior previstos no mapa de pessoal da Direção -Geral 
de Recursos da Defesa Nacional do Ministério da Defesa Nacional.
1 — Nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 30.º e no artigo 33.º 

da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, conjugados 
com o artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação 
introduzida pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna  -se público 
que por despacho de 06 de julho de 2016, do Diretor -Geral de Recursos 
da Defesa Nacional, do Ministério da Defesa Nacional, se encontra aberto 
procedimento concursal comum, pelo prazo de 10 dias úteis a contar 
da data da publicação do presente aviso no Diário da República, para 
o preenchimento de 5 (cinco) postos de trabalho da carreira e categoria 
de técnico superior do mapa de pessoal da Direção -Geral de Recursos 
da Defesa Nacional (DGRDN), na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Foi efetuado o procedimento prévio de recrutamento de tra-
balhadores em situação de requalificação, para as funções ou postos 
de trabalho em causa, conforme estipulado no artigo 4.º da Portaria 
n.º 48/2014, de 26 de fevereiro.

3 — Verificou -se a inexistência de trabalhadores em situação de 
requalificação, cujo perfil se adequasse às caraterísticas dos postos de 
trabalho em causa, através da declaração prevista no n.º 5 do artigo 24.º 
da Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro, emitida pela entidade gestora 
do sistema de requalificação (Direção -Geral da Qualificação dos Tra-
balhadores em Funções Públicas — INA).

4 — Número de postos de trabalho a ocupar: 5 (cinco).
5 — Local de Trabalho: Direção -Geral de Recursos da Defesa Nacio-

nal do Ministério da Defesa Nacional, sita na Avenida Ilha da Madeira, 
n.º 1, 1400 -204 Lisboa.

6 — Caraterização dos postos de trabalho:
6.1 — Caraterização geral dos postos de trabalho — Carreira e Ca-

tegoria de Técnico Superior — Referências:
Referência A: (Referência A.1 e Referência A.2) — Licenciatura em 

Ciências Sociais (2 postos de trabalho);
Referência B — Licenciatura em Gestão de Empresas (1 posto de 

trabalho);
Referência C — Licenciatura em Sociologia (1 posto de trabalho);
Referência D — Licenciatura em Comunicação Empresarial (1 posto 

de trabalho).

Referência A): (Referência A.1 e Referência A.2) — Licenciatura 
em Ciências Sociais — Funções consultivas de estudo, planeamento, 
programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza 
técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão, com 
grau de complexidade 3. Elaboração, autonomamente ou em grupo, de 
pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade e execução 
de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atua-
ção comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços. Funções 
exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com 
enquadramento superior qualificado. Representação do órgão ou serviço 
em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores.

Referência B) — Licenciatura em Gestão de Empresas — Funções 
consultivas de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação 
de métodos e processos de natureza técnica e ou científica, que funda-
mentam e preparam a decisão, com grau de complexidade 3. Elaboração, 
autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos 
graus de complexidade e execução de outras atividades de apoio geral 
ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e opera-
tivas dos órgãos e serviços. Funções exercidas com responsabilidade e 
autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, 
tomando opções de índole técnica, enquadradas por diretivas ou orien-
tações superiores.

Referência C) — Licenciatura em Sociologia — Funções consultivas 
de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos 
e processos de natureza técnica e ou científica, que fundamentam e prepa-
ram a decisão, com grau de complexidade 3. Elaboração, autonomamente 
ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de comple-
xidade e execução de outras atividades de apoio geral ou especializado 
nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e 
serviços. Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, 
ainda que com enquadramento superior qualificado. Representação do 
órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções 
de índole técnica, enquadradas por diretivas ou orientações superiores.

Referência D — Licenciatura em Comunicação Empresarial — Fun-
ções consultivas de estudo, planeamento, programação, avaliação e 
aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou científica, 
que fundamentam e preparam a decisão, com grau de complexidade 3. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, 
com diversos graus de complexidade e execução de outras atividades 
de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instru-
mentais e operativas dos órgãos e serviços. Funções exercidas com 
responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento 
superior qualificado. Representação do órgão ou serviço em assuntos 
da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, enquadradas 
por diretivas ou orientações superiores.

6.2 — Caracterização específica dos postos de trabalho — Carreira 
e Categoria de Técnico Superior — Referências:

Referência A):
A.1) — Licenciatura em Ciências Sociais — As funções a desen-

volver compreendem a funções de estudo, investigação, conceção e 
desenvolvimento, tendentes ao aperfeiçoamento das políticas e medidas 
de comunicação no âmbito do Plano Funcional do Órgão Central de 
Recrutamento e Divulgação, no âmbito da otimização e aperfeiçoa-
mento dos processos estruturantes do atual modelo de Serviço Militar, 
participando na orientação geral e realizando investigação no estudo 


